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U  BoRoftitur, 

REQUERIMENTO N° 6  5 / 2 t 
************************************* 

Requisita informações sobre a Lei n° 6.538. de 21 de março 

de 2018. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o Plenário, 

REQUEREMOS a Vossa Excelência se digne de oficiar ao Senhor Prefeito Municipal 

requisitando-lhe prestar informações sobre a Lei n° 6.538. de 21 de março de 2018. 

Desta forma, reporte-se o Executivo aos seguintes quesitos: 

1 - A prefeitura tem tomado as devidas providências com 

relação à Lei n° 6.538. de 21 de março de 2018? Uma vez que o parágrafo 1° 

do art. 4 diz o seguinte: "§ 1. A fiscalização do disposto nesta Lei será realizada 

pelo órgão municipal de defesa e orientação do consumidor". E no parágrafo 

2° temos: "§ 2°. O descumprimento do disposto na presente Lei acarretará multa 

no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) aplicada em dobro na reincidência." 

2 - Sendo assim, fica a pergunta: como estão sendo feitas 

as fiscalizações bem como as autuações ( caso necessárias) com base na 

referida lei? 
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